
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 421/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Roberto Freitas, 
que “Dispõe sobre a implementação do programa "Estoicismo na Escola" como 
ferramenta de desenvolvimento socioemocional na rede municipal de ensino de 
Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela inconstitucionalidade e ilegalidade da matéria. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da propositura, constatamos que, conforme 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, apesar do Município possui 

competência concorrente para legislar supletivamente acerca de educação, não há 

interesse local que justifique a ferramenta proposta pela propositura. 

Ademais, a Lei Municipal nº 4.574, de 1994, que cria o Conselho 

Municipal de Educação, estabelece ser função deste Colegiado, que tem funções 

consultivas e deliberativas, fixar as diretrizes para o Sistema Municipal de 

Educação. 

Além de que, conforme Jurisprudência mencionada pelo Douto 

Procurador Legislativo, compete ao Poder Executivo a criação de normas sobre 

organização e planejamento do ensino público municipal. 

Em face do exposto, consideramos a proposição inconstitucional e 

ilegal. 

S/C., 1º de julho de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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